· DISPENSA DE PAGAMENTO DE TAXAS PELAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS MINEIRAS

· O Decreto 38.886 de julho de 1997  do governo do Estado de MG regulamentou as taxas  a serem pagas à Receita Estadual. Tendo em vista a adequação de alguns itens do Decreto de 1997, em fevereiro de 2008 o Governo elaborou o Decreto 44.728 no qual as micro e pequenas empresas ficam isentas do pagamento das seguintes taxas:

· Análise em pedido de regime especial ou termo de acordo 

· Análise de pedido de isenção do ICMS

· Pedido de inscrição no cadastro de contribuintes

· Emissão de certidão de débito fiscal

· Bloqueio de inscrição estadual à pedido do contribuinte

· Autorização para emissão de documentos fiscais por processamento eletrônico de dados

· Autorização para escrituração de livros fiscais por processamento eletrônico de dados
· Autorização para emissão de documentos fiscais e escrituração de livros fiscais por processamento eletrônico de dados
· Utilização de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF) 

· Implantação de pedido de parcelamento de débitos fiscais
· Vale ressaltar que essa ação representa uma forma de redução dos custos de gestão das micro e pequenas empresas mineiras.
